
 

 

PORTARIA N.º 12/2021 

03 de setembro de 2021 

 

Cria Comissão, Nomeia Vice-Presidente, Secretário, Membro Efetivo, Membro Colaborador e Destitui. 

 

O Advogado EDUARDO FERRARI GERALDES, inscrito na Seção de São Paulo, da Ordem dos Advogados do 

Brasil, sob o n.º 215.741, eleito e empossado Presidente da 57.ª Subseção de Guarulhos, da Seção de São 

Paulo, da Ordem dos Advogados do Brasil, com mandato para o triênio 2019/2021, no uso e gozo de suas 

atribuições legais e estatutárias, por meio desta portaria, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 01.º - CRIAR a COMISSÃO DA VERDADE DA ESCRAVIDÃO NEGRA NA OAB GUARULHOS sob a 

Coordenação da DIRETORIA DE DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS. 

Parágrafo Primeiro. A presente Comissão é criada para desenvolvimento e ampliação da Comissão 

Nacional da Verdade da Escravidão Negra no Brasil criada pelo Conselho Federal da OAB em 2016. O 

objetivo principal da Comissão será discutir formas de reparação, resgatar a memoria da escravidão negra 

e revelar os fatos que não vieram à tona no Brasil. Há a necessidade de repararmos a dívida histórica com 

o povo negro do período escravocrata. 

Paragrafo Segundo. A proposta na Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra no Brasil do 

Conselho Federal da OAB será seguida pela Comissão em Guarulhos, e buscará responder as perguntas 

que serviram como mote para a pesquisa ou seja, quais foram, como foram e por quem foram cometidos 

os crimes que tornaram realidade a escravidão negra no Brasil. 

 

Artigo 02.º - NOMEAR para a COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS como: 

Secretária a advogada 

MARCIA APARECIDA JESUS HASSE – OAB/SP N.º 268.286 

Vice-Presidente para o Núcleo Trabalhista a advogada 

DÉBORA CRISTINA ROMANZINI DOS SANTOS – OAB/SP N.º 443.284 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 



 

 

GABRIEL AUGUSTO DE MELO SOUZA – OAB/SP N.º 333.944 

PEDRO JOAQUIM DE SANTANA FILHO – OAB/SP N.º 457.252 

Membros Colaboradores os (as) senhores (as) 

SANTIAGO MENEZES SANTANA 

 

Artigo 03.º - NOMEAR para a COMISSÃO DA SEGURIDADE SOCIAL como: 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 

THAIS SANDRIN VERALDI LEITE SEVERO – OAB/SP N.º 347.112 

 

Artigo 04.º - NOMEAR para a COMISSÃO OAB CONCILIA como: 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 

VALDIRENE VAZ NERY – OAB/SP N.º 299.055 

 

Artigo 05.º - NOMEAR para a COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL como: 

Coordenador para o Núcleo Direito Ambiental o advogado 

RICARDO PEREIRA DA SILVA – OAB/SP N.º 383.600 

 

Artigo 06.º - NOMEAR para a COMISSÃO DA JOVEM ADVOCACIA, ESTAGIÁRIO E ACADÊMICO DE DIREITO 

como: 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 

LEIDIANE ANDRADE SILVA – OAB/SP N.º 456.389 

Membros Colaboradores os (as) senhores (as) 

AMANDA FERREIRA BUENO 

JEFFERSON DA SILVA MASCENA 

MARCELO JUBRAN 

 

Artigo 07.º - NOMEAR para a COMISSÃO DA AÇÃO SOCIAL como: 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 

LARISSA ALENCAR NASCIMENTO – OAB/SP N.º 414.582 

NARA THAIS DOS SANTOS SILVA – OAB/SP N.º 445.876 

 

Artigo 08.º - NOMEAR para a COMISSÃO DE CULTURA como: 



 

 

Membros Colaboradores para o Núcleo Direito Desportivo os (as) senhores (as) 

CATHERYNE MORAES 

Membros Efetivos para o Núcleo Direito Penal e Processo Penal os (as) advogados (as) 

LEIDIANE ANDRADE SILVA – OAB/SP N.º 456.389 

 

Artigo 09.º - NOMEAR para a COMISSÃO DE ESPORTES E LAZER como: 

Membros Colaboradores para o Núcleo Volei Feminino os (as) senhores (as) 

CATHERYNE MORAES 

 

Artigo 10.º - NOMEAR para a COMISSÃO DE INOVAÇÃO, GESTÃO E TECNOLOGIA como: 

Membros Efetivos os (as) advogados (as) 

VILAR WESCHENFELDER – OAB/SP N.º 190.808 

 

Artigo 11.º - NOMEAR para a COMISSÃO DE DIREITO URBANÍSTICO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

como: 

Secretário o advogado  

YUJI IZUMI – OAB/SP N.º 168.327 

 

Artigo 12.º - DESTITUIR, a pedido, os (as) advogados (as) conforme relacionados (as) abaixo: 

DÉBORA CRISTINA ROMANZINI DOS SANTOS – OAB/SP N.º 443.284 do cargo de Secretária da COMISSÃO 

DE DIREITOS E PRERROGATIVAS 

GABRIEL AUGUSTO DE MELO SOUZA – OAB/SP N.º 333.944 do cargo de Vice-Presidente para o Núcleo 

Trabalhista da COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS 

MARCIA APARECIDA JESUS HASSE – OAB/SP N.º 268.286 do cargo de Membro Efetivo da COMISSÃO DE 

DIREITOS E PRERROGATIVAS 

MARCO ANTONIO CARLOS – OAB/SP N.º 299.110do cargo de Coordenador para o Núcleo Direito 

Ambiental da COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL 

ARIEL CRISTINA CORREA VERICIO DE ALMEIDA – OAB/SP N.º 410.594 do cargo de Membro Efetivo da 

COMISSÃO DA JOVEM ADVOCACIA, ESTAGIÁRIO E ACADÊMICO DE DIREITO 

VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO – OAB/SP N.º 189.150 do cargo de Membro Efetivo da COMISSÃO DA 

MULHER ADVOGADA 



 

 

RENAN NOGUEIRA CRUZ – OAB/SP N.º 411.238 do cargo de Membro Efetivo da COMISSÃO DE 

INOVAÇÃO, GESTÃO E TECNOLOGIA 

DJALMA SANTOS DA SILVA SÁ – OAB/SP N.º 393.218 do cargo de Secretário da COMISSÃO DE DIREITO 

URBANÍSTICO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Artigo 13.º - Ao advogado nomeado para presidir a Comissão competirá manter pasta individual, 

contendo as atas, listas de presença e projetos, cuja guarda ficará a cargo da secretaria afeta à Comissão. 

 

Artigo 14.º - Todas as nomeações para quaisquer dos cargos referidos nesta Portaria são feitas apenas 

para o exercício de 2021. 

 

Artigo 15.º - Cópias desta Portaria deverão ser encaminhadas a todos os Nomeados, Diretores Executivos, 

Presidentes, Vice-Presidentes, Secretários e Coordenadores, por meio eletrônico, no e-mail constante no 

cadastro. 

 

Artigo 16.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no local de costume, devendo ser 

registrada em livro próprio pelo Sr. Secretário Geral, dando-se-lhe ampla divulgação pelos meios de que 

dispõe a Subseção. 

 

Artigo 17.º - Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

EDUARDO FERRARI GERALDES 

Presidente 


